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Câmara 111,unícípal de -'4-ddid 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUClO N• 01/85 

D� neva redaçãe no artigo 21 da Reaol.! 

ção nR 02/83, de 13.04. 1983. 

A MESA DA C1'4ARA MUNICIPAL DE ASSIS faz saber que 

a Câmara Municipal aprevew e ela preaulga a se

guinte resolução: 

Artigo 11 - O art i 90 2• da Reae I ução n• 02/83, de_ 13 de abri 1 

de 1.983, paaaa a ter a seguinte redação: 

#Artigo 2R - Os servidores convocados para ativi

dades fora dos hor�rios previstos no inciso 1 do 

artigo IR, al;m dos sal�rios receberão mais 20% 

por hora extra, calculados sobre • valor do respe� 

tivo dia de serviço#. 

Par�grafo Único - Os servidores que prestarem ser-
... 

viçoa nas sessees noturnas, de qualquer natureza, 

receberão pela atividade extra, por sessão e so

bre os sal�rios me•sais, os acr�scimos seguintes: 

1 - 5% (cinco por cento) aos contratados at; re

fer;ncie 17. 

li - 4% (quatro por cento) aos contratados da re

fer;ncia 17 ••diante. 

Artigo 2R - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, retroagindo seus efeitos a partir de IR 

de maio de 1.985. 

Artigo JR - Revogam-se as disposições 
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PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS, 

e• 12 de junho de 1.985. 
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